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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Constitui-se objeto deste a contratação de empresa especializada para Aquisição de dieta enteral para 
atender a Unidade de Pronto Atendimento UPA 24H e Programa de IST/AIDS e Hepatites Virais, em 
caráter de urgência, com base no artigo 75, inc. VIII, da Lei 14.133/2021 e amparado pelo Decreto 
Municipal nº7423 de 15 de janeiro de 2025, onde o Município declara estado de calamidade pública no 
âmbito da administração fiscal e financeira da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento as 
necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde de Itaperuna-RJ. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto quantificar, especificar e definir algumas condições para Abertura de 
procedimento administrativo para contratação de empresa especializada, para aquisição de dieta enterais 
para atender as necessidades emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde de Itaperuna-RJ, em 
caráter de urgência por um período de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
1.1 A entrega será realizada de forma imediata e integral dos itens descrito neste termo no horário e 

endereço indicado abaixo:  
• No almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na rua: à Rua Benedito 

Nicolau, nº 828, Bairro São Mateus, Itaperuna-RJ, em horário de expediente 
• De segunda à sexta-feira, nos horário de 09:00 às 15:00 

 
1.2 A entrega será mediante ordem de fornecimento e nota de empenho, através de solicitação do fiscal 

do contrato ao setor de compras, que ficará responsável em enviar ofício com as quantidades e 
medicamentos para vencedora, que terá um prazo para entrega de 05 dias corridos. 
 

1.3 Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
e às demais legislações pertinentes. 

a. O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação. 
b. Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado. 
 

1.4 Todos os itens deverão ter mínimo 1 (um) ano do prazo de validade, quando de sua entrega no 
local indicado neste termo de referência.  
 

1.5 A CONTRATADA será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos 
adquiridos pelo executor da compra no local de entrega, indicado no subitem 1.1 deste Termo de 
referência.  
            

1.6. O período de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 
da assinatura do contrato e podendo ser rescindido, tão logo que o processo licitatório seja concluído, 
sem qualquer ônus para Secretaria Municipal de Saúde.   
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1.7. O fornecimento será iniciado mediante nota de empenho e ordem de fornecimento, emitida pela 
Contratante, após a assinatura do instrumento contratual, na forma que segue. 
 

 

NUTRIÇÃO DIETA ENTERAL (sistema fechado)  

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Formula padrão liquida, pronta para uso, indicada 
para pacientes que necessitam de nutrição enteral 
ou oral, com aporte normocalórico, normoproteica, 
normolipidica, com adicional de fibras.  Sistema 
fechado. Referência: Isosource mix. 

1000 ML 48   

2 

Formula padrão enteral ou oral hipercalórica e 
polimérica, nutricionalmente completa. Possui alta 
concentração calórica e é normoproteico, com 8 g/L 
de fibra. Sistema fechado. Referência: Isosource 
1.5 1000ML. 

1000 ML 100   

3 

Fórmula modificada para nutrição enteral e oral, 
para auxiliar na manutenção ou recuperação do 
estado nutricional de idosos, que necessitem de um 
maior aporte proteico. Fórmula hiperproteica, 
normocalórica, normolipídica, fonte de cálcio e ferro 
e com alto teor de vitaminas C e D. - 1000ML.  
Sistema fechado. Referência: Novasource sênior. 

1000 ML 48   

4 

Fórmula hiperproteica e hipercalórica, 
especialmente desenvolvida para atender às 
necessidades nutricionais de pessoas com 
condições específicas de dietas ou restrições 
alimentares. Com uma composição balanceada e 
sem adição de sacarose e lactose - 1000ML. 
Sistema fechado. Referência: Novasource HI 
Protein.  

1000 ML 100   

5 

Fórmula para situações de distúrbios renais, 
nutrição oral ou enteral, voltada especialmente para 
o manejo dietético de pessoas que necessitem de 
uma dieta com maior aporte calórico-proteico e 
restrição de volume 1000ML. Sistema fechado. 
Referência: Novasource ren. 

1000 ML 100   

6 

Fórmula padrão líquida especializada para 
diabéticos. Indicada para pacientes que necessitam 
de um maior controle de açúcares na dieta, através 
do uso de carboidratos de absorção lenta. Possui 
indicação de uso via nutrição enteral (sonda de 
alimentação) - 1000ML. Sistema fechado. 
Referência: Novasource GC.  

1000 ML 300   
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1.8 O presente levantamento realizado no mercado, o quantitativo estimado da aquisição de dieta enteral. 
 
1.9 Tendo em vista que a contratação em tela é urgente e não pode ser postergada devido a necessidade 
de se atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde - S.M.S, garantindo o fornecimento 
contínuo e seguro desse insumo essencial para o tratamento de pacientes em situações críticas, como 
risco à saúde dos pacientes, dentre outros. 
 
1.10 Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação necessária, não podendo a mesma, 
em qualquer hipótese, ser retirada das dependências da CONTRATANTE, salvo por motivo devidamente 
justificado. 
 
1.11 A entrega dos itens ocorrerá de uma única vez. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação está fundamentada no artigo em caráter de urgência, com base no artigo 75, inc. VIII, da 
Lei 14.133/2021 e amparado pelo Decreto Municipal nº7423 de 15 de janeiro de 2025, onde o Município 
declara estado de calamidade pública no âmbito da administração fiscal e financeira da Secretaria 
Municipal de Saúde 

2.1 A fundamentação da contratação de dieta enteral envolve uma série de considerações clínicas, 
técnicas e legais, com o objetivo de garantir que o paciente receba o tratamento adequado, de acordo 
com suas necessidades nutricionais específicas 

2.2 A dieta enteral é usada para atender a deficiências nutricionais quando o paciente não pode se 
alimentar por via oral por um período prolongado, sendo monitorada por profissionais da saúde, como 
nutricionistas e médicos, para ajustar a composição conforme a resposta clínica do paciente. 

7 

Alimento para nutrição enteral, especialmente 
formulado para crianças, semi-elementar, 
normocalorico e normoproteico, a base de proteína 
hidrolisada do soro do leite, com 46% TCM, 
enriquecido com vitaminhas, minerais e o exclusivo 
mix de carotenoides. Baixa osmolaridade. Isento de 
sacarose e lactose. Pack 500ML - sistema fechado. 
Referência: Nutrini pepti ou similares. 

1000 ML 20   

8 

Suplemento alimentar para complementação da 
alimentação diária, com 25 vitaminas e minerais, 
27% de proteínas, 66% de carboidratos e 7% de 
gorduras. Isento de glúten. Uma de 31,5g apresenta 
valor calórico de 112kcal. Sabor Baunilha. 
Referência: Nutren Active. 

400 GR 960   

VALOR TOTAL  
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2.3 Existem várias formulações de dietas enterais, que podem ser líquidas, em pó ou em outras formas, 
com diferentes composições (proteínas, carboidratos, lipídios, fibras, etc.), que devem ser adequadas às 
necessidades do paciente. 

 2.4 A dieta enteral pode ser administrada por sondas nasogástricas, nas enterais, gastrostomia, 
jejunostomia, entre outras. A escolha da via depende do estado clínico do paciente e da recomendação 
do médico. 

2.5 A dieta enteral deve ser escolhida considerando a segurança do paciente e a capacidade de fornecer 
os nutrientes necessários de maneira eficiente, minimizando riscos de complicações. 

2.6 Impossibilidade de contratação regular através de licitação devido à urgência extrema da situação, 
onde não há tempo hábil para realização do procedimento licitatório normal, conforme preceitua a Lei a 
Lei nº 14.133/2021 art. 75, inciso VIII. 

2.7 A contratação de dietas enterais deve observar as normas sanitárias, incluindo as resoluções da 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) sobre produtos alimentícios para pacientes em terapia 
enteral. 
 
2.8 A falta de dietas enterais adequadas e outros insumos nutricionais pode levar à flexibilidade do estado 
de saúde dos pacientes, resultando em complicações, maior tempo de internação e, consequentemente, 
custos elevados para o sistema de saúde. Portanto, a aquisição de dieta enteral e insumos relacionados 
é essencial para garantir um suprimento contínuo e saudável de nutrição, promovendo a recuperação 
dos pacientes. 

2.9 A contratação dessas dietas e insumos visa resolver a deficiência na oferta de nutrição adequada às 
necessidades dos pacientes atendidos pelo sistema SUS, garantindo que eles recebam o suporte 
nutricional necessário para uma recuperação eficaz e rápida. 

2.10 A dieta enteral deve ser prescrita por um médico, que deve identificar a necessidade do paciente de 
uma alimentação alternativa à via oral, geralmente devido a dificuldades de deglutição, condições clínicas 
que afetam a absorção de nutrientes ou outras razões médicas. A prescrição médica deve incluir a razão 
pela qual a dieta enteral é necessária, especificando o tipo de dieta e a via de administração, além da 
quantidade e frequência. 
 
2.11 Após a indicação médica, o nutricionista realiza uma avaliação nutricional detalhada para ajustar a 
dieta conforme as necessidades específicas do paciente (ex: necessidades calóricas, de macronutrientes 
e micronutrientes). A dieta enteral pode ser de diferentes tipos (padrão, hipercalórica, hipoproteica, com 
fibra, entre outras), dependendo das necessidades clínicas e nutricionais do paciente. A adequação deve 
ser feita conforme o diagnóstico. 

2.12 A aquisição de produtos de nutrição enteral no sistema fechado via sonda e/ou oral suplementos, 
probióticos, prebióticos, simbióticos, fórmulas infantis, fórmulas destinadas ao Programa de Alergias 
alimentares e nutracêuticos, assim como insumos (equipo, cateter e extensor) e cessão de equipamentos 
(bomba de infusão), justifica-se pela necessidade do abastecimento regular das Unidades de atendimento 
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a população Municipal, aos usuários do sistema SUS internados, em atendimento ambulatorial nos 
serviços de atenção especializada de média e alta complexidade e imprescindibilidade para a garantindo 
o abastecimento regular objetivando atender as demandas de consumo de forma eficiente. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo 
Técnico Preliminar. 
3.2 Atender à demanda do sistema municipal de saúde em consonância com os requisitos da 
administração pública, especialmente no que tange à transparência, eficiência e economicidade, 
mantendo o compromisso do gestor municipal na preservação da vida, disponibilização à população de 
ações e serviços de saúde contínuos, seguros e de qualidade. 
 
3.3 Salienta-se que a interrupção dos insumos compromete severamente a continuidade dos serviços 
prestados ao público gerando situação de risco à vida de pacientes, bem como o comprometimento das 
atividades e eficiência da Administração. 
 
 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) regula os produtos alimentícios para terapia 
enteral, e as empresas fornecedoras devem garantir que os produtos atendam a essas regulamentações. 
A aquisição deve seguir as normas sanitárias vigentes. 
 
4.2 As dietas enterais adquiridas devem ter a composição nutricional adequada para o tratamento da 
condição do paciente, com base na avaliação clínica e nutricional. 
 
4.3 A aquisição da dieta enteral deve ser feita por meio de fornecedores devidamente credenciados e que 
atendam às exigências da ANVISA. Os produtos adquiridos devem ser de qualidade, com garantia de 
validade e segurança. 

4.4 A distribuição deve garantir que os produtos cheguem ao destino sem danos e dentro do prazo, 
mantendo a integridade nutricional da dieta. 

 
4.5 É válido salientar que, o uso de sistema fechado de TNE caracteriza-se por não demandar áreas de 
preparo ou envase específicos, as fórmulas são estéreis, embaladas em bolsas hermeticamente 
fechadas com aproximadamente 500ml a 1000 ml e apropriadas ao equipo de administração, e que o 
uso das dietas enterais em sistema aberto com suplementos ocorrem de forma contínua em pacientes 
com nutrição via oral, porém em quantidades variáveis, pois dependem do número de pacientes 
internados e sua individualidade metabólica. 
 
4.6 Os fornecimentos a serem contratados têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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4.7 A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação conforme o artigo 75 no inciso II da 
Lei nº 14.133/2021, trata das hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor contratado. 
 
4.8 Para a aquisição pretendidas os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos 
termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.9 Dessa forma, estimou-se a contratação do fornecimento, visando o princípio da continuidade e 
eficiência em observância ao interesse público, através de dispensa de licitação em caráter 
emergencial, por menor preço por item. A aquisição de dieta enteral pelo menor preço por item previsto 
no art. 16, § 2º, da Lei 14.133/21, justifica-se pela eficiência financeira, pelo cumprimento das 
necessidades nutricionais dos pacientes, e pela qualidade e segurança do produto. Com a análise 
cuidadosa do custo total e das condições de qualidade, a escolha do menor preço por item se configura 
como uma decisão sensata e vantajosa tanto do ponto de vista econômico quanto clínico. 

4.10 A empresa deverá estar rigorosamente de acordo com as normas legais, com produtos no prazo de 
validade e embalagens devidamente lacradas. Caso contrário a empresa ficará responsável pela troca 
imediata do material. O material que apresentar alteração na qualidade será devolvido para substituição. 

4.11 A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 68 da Lei nº 14.133/21.  A comprovação econômica financeira 
será restrita a seguinte: certidão negativa de falência e concordata. 

4.12 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprobatório de que o licitante já forneceu o (s) bem (ns) semelhantes aos licitados. 

4.13 Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e, 
no mínimo, compatível com o objeto da licitação, através de certidão(ões) ou atestado(s), fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
4.14 Os materiais entregues deverão possuir a data de fabricação recente, sendo no mínimo de 06 meses 
e validade superior a 12 meses a partir da data de fabricação. Tendo a hipótese da impossibilidade de 
atender a condição estipulada por este órgão, a empresa deverá obrigatoriamente, encaminhar 
documentação com a justificativa prévia, com todas as informações que constem para a impossibilidade 
do atendimento da validade conforme solicitado, devendo a secretaria municipal, analisar a possibilidade 
ou não do atendimento da proposta. Na possibilidade da contratada enviar o material sem a devida 
justificativa, serão analisados a possibilidade de aceitar ou não o recebimento do material, sendo que em 
caso excepcional, onde a mesma admitir a entrega, o fornecedor, quando acionado e notificado, deverá 
proceder à substituição imediata, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de 
validade. 
 
5.  EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1 A aquisição será executada em conformidade com as especificações técnicas contidas neste Termo 
de Referência. 
 
5.2 O regime de execução dos itens prestados pela CONTRATADA, será a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de dietas enterais. 
 
5.3 O fornecimento será realizado, mediante solicitação e ordem de compra de forma parcelada, prazo 
máximo de entrega 05 (cinco) dias corridos, a partir da notificação. O produto, que vier a ser recusado no 
ato de seu recebimento, não ocorrerá aceitação do mesmo, e AUTOMATICAMENTE a sua substituição 
deverá ocorrer dentro de 05 (cinco) dias corridos, com o objetivo de não prejudicar o atendimento 
adequado à população.  
 
5.4 O regime de execução será por empreitada por menor preço por item. 
 
5.5 O pagamento será realizado, mediante a entrega dos itens, e ordem de compra. 
 
6. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
6.1 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
 
6.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
 
6.3 Aplicar as sanções, conforme previsto neste Termo de Referência. 
 
6.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
fornecimento do objeto, fixando prazo para que seja corrigido. 
 
6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber. 
 
6.6 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6.7. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIAS 
 
    6.7.1. É de inteira responsabilidade da empresa contratada o recolhimento de impostos e demais 
responsabilidades trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a 
CONTRATANTE. 
    6.7.2 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para maiores de catorze anos.  
    6.7.3. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a 
cometer no desempenho das funções. 
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    6.7.4 A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada. 
    6.7.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização das aquisições, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
    6.7.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução na entrega dos itens, fixando prazo para a sua correção; 
 
6.8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) A dieta enteral deve ser fornecida de acordo com as necessidades nutricionais do paciente, conforme 
orientação médica, respeitando as marcas, tipos e quantidades acordadas neste instrumento. 
b) A contratada deve garantir que a dieta enteral fornecida esteja dentro dos padrões de qualidade, 
segurança alimentar e dentro do prazo de validade. 
c) A contratada deve entregar os produtos conforme o cronograma estabelecido, evitando atrasos que 
possam comprometer o tratamento do paciente. 
d) Caso algum item da dieta enteral apresente problemas, a contratada deve estar disponível para 
realizar a substituição ou ajustes de forma ágil e eficiente. 
e) A contratada deve fornecer informações detalhadas sobre o uso adequado, a composição nutricional 
e as indicações do produto, ajudando na orientação dos profissionais responsáveis pelo cuidado do 
paciente. 
f) Além da entrega, a contratada pode ter a responsabilidade de garantir a adequada armazenagem da 
dieta enteral e, em alguns casos, o treinamento de equipe ou profissionais de saúde que lidam com a 
administração do produto. 
g) Fornecer toda a documentação necessária, incluindo certificados de qualidade e conformidade com 
as normas de segurança e regulamentação. 
 
Com base no art. 95 da Lei nº 14.133/21 dispõe que o instrumento de contrato é obrigatório, salvo na 
dispensa de licitação em razão de valor; e nas compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente de seu valor. Conforme se dará essa contratação.  
 
7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1 A Contratação, refere-se a um Contratação de empresa especializada no fornecimento de dieta 
enteral. 

7.2 Levando em consideração todo levantamento realizado no Estudo técnico preliminar, a necessidade 
de dar continuidade no fornecimento, entendemos que neste caso o processo em regime de dispensa de 
licitação é fundamental para que não haja interrupção. 

7.3 O processo licitatório se dará, através de dispensa de licitação Art. 75 no inciso VIII da lei 
14.133/21 e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO ITEM, O critério de julgamento pelo menor 
preço por item está previsto no art. 16, § 2º, da Lei 14.133/21. O artigo estabelece que, quando a licitação 
for dividida em itens, pode ser adotado o critério de julgamento pelo menor preço por item, ou seja, o 
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vencedor será aquele que oferecer o menor preço para cada item específico da licitação, e não para o 
conjunto de todos os itens. então fica subentendido que a proposta vencedora será a que cumprir, todos 
os critérios deste termo de referência, ou seja a MELHOR proposta para administração. 

8.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados no 
mercado, considerados os preços constantes de bancos públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local da execução do objeto, art 23 
da lei 14.133/2021. 

8.2. A aquisição de bens, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros de forma combinada ou não. 

8.3. A presente pesquisa será elaborada com base na instrução normativa SEGES/ME nº 65, de julho de 
2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional. 

8.4. Os valores que serão utilizados para a formação efetiva de preços, serão oriundos de contratações 
da administração pública, mídia eletrônica e pesquisa com potenciais fornecedores especializados neste 
tipo de contratação. 

8.5. Serão utilizados os parâmetros II e IV da presente instrução normativa SEGES/ME nº 65, de julho 
de 2021 para composição da cesta de preços aceitáveis. 

8.6.O método utilizado para a obtenção do preço estimado, foi o menor preço global, obtido através de 
uma cesta de preços aceitáveis.   

8.7 Todos os documentos que complementam a pesquisa em tela, juntamente com a pesquisa de preços 
do ETP são partes integrantes, anexos ao processo administrativo. 

8.8 O valor estimado da contratação é de:  
 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 9.1   33.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
         Fonte de Recursos- 600 
         Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov 
         Detalhamento da fonte – 60002 UPA 24 h.      
 

         33.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
         Fonte de Recursos- 600 
         Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov 
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         Detalhamento da Fonte- 60010 Pevenção IST/AIDS e Hepatites Virais 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

            

10.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprobatório de que o licitante já forneceu o (s) bem (ns) semelhantes aos licitados.  
 
10.2 Qualificação Econômica Financeira será restrita a Certidão Negativa de falência e concordata; 
Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprobatório 
de que o licitante já forneceu o (s) bem (ns) semelhantes aos licitados.  
 
10.3 A empresa deve possuir todas as certificações exigidas pelas autoridades sanitárias (como ANVISA 
no Brasil) para comercializar produtos de alimentação enteral. Isso inclui registros de todos os produtos 
dietéticos, garantindo que atendam aos padrões de segurança e qualidade. 
 
10.4 A contratada deve garantir que a dieta enteral seja armazenada corretamente, com controle de 
temperatura e umidade, para garantir a qualidade do produto até a entrega. Além disso, deve seguir 
protocolos para o transporte seguro desses produtos. 
 
10.5 A empresa fornecedora e os profissionais de saúde devem seguir protocolos claros, detalhados em 
manuais técnicos, sobre como administrar, monitorar e ajustar a dieta enteral.  
 
10.6 A documentação deve estar em conformidade com as regulamentações locais, garantindo a 
rastreabilidade e a segurança dos pacientes. 
 
10.7 Certificação de conformidade com as regulamentações sanitárias. 
 
10.8 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão de Regularidade Trabalhista, Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais, Certidão de Débitos Trabalhistas. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Termo de 
Referência, as seguintes sanções: 
a) Advertência – ao dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa - calculada na forma do edital ou do contrato, não inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento)  
c) Impedimento de Licitar e Contratar - ao responsável pelas infrações 



  
  
 

Estado do Rio de Janeiro 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Setor de Compras 

 
 

 

administrativas previstas nos subitens b, c, d, do item 12.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de 
Itaperuna RJ, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar ao responsável pelas infrações administrativas 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, após análise jurídica, e observância às regras do §6o, do 
art. 156, da Lei 14.133/21. 
 

 

 

______________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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